
 

 Pauta das Matérias – Sessão Ordinária – 30 de outubro de 2023 

 
 

Ver. Alencar – PSD 

 

Indicação n.º 153/2023 – INDICA ao Ilmo. Sr. Elielton Pereira da Silva – Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Obras, com cópia ao Exmo. Sr. Hemerson Maximo – Prefeito 

Municipal de Colíder, mostrando-lhes a importância e a necessidade de viabilizar a abertura da 

Estrada Carapá, interligando com a Estrada Tapira, neste município. 

 

Indicação n.º 154/2023 – INDICA ao Exmo. Sr. deputado Ondanir Bortolini - Nininho, 

mostrando-lhes a importância e a necessidade de seja viabilizado recursos financeiros, por meio 

de emenda parlamentar, para fins de viabilizar aplicação de micro pavimentação em todas as 

ruas e avenidas com pavimentação antiga, neste município. 

 

Verª. Leila Teixeira – PATRIOTA 

 

Indicação n.º 155/2023 – INDICA ao Ilmo. Sr. Franciano Renato Perego - Secretário 

Municipal de Saúde e Saneamento Básico, com cópia ao Exmo. Sr. Hemerson Máximo - 

Prefeito Municipal de Colíder, mostrando-lhes a importância e a necessidade de viabilizar a 

implantação de um Posto de Saúde – PSF, no Bairro Jardim Vânia, nesta Colíder.    

 

Ver. Luiz Fiscal – MDB   

 

Indicação n.º 145/2023 – INDICA ao Exmo. Sr. Juarez Costa – Deputado Federal, 

mostrando-lhe a necessidade e a importância de que seja viabilizado recursos financeiros, por 

meio de emenda parlamentar para fins de aquisição de uma ambulância devidamente equipada 

para Casa dos Peregrinos – Associação São Vicente de Paulo, para atender, sobretudo, os casos 

que requer urgência na referida organização.   

 

Verª Maria Helena - Vice-presidente 

 

Moção de Aplausos n.º 056/2023 – Moção de Aplausos em reconhecimento ao Lucas Eduardo 

da Cunha Machado – Mister Mato Grosso Teen 2023. 

 

Moção de Aplausos n.º 057/2023 – Moção de Aplausos ao nobre militar Subtenente Éderson 

dos Santos Pires – Chefe de Instrução do Tiro de Guerra 09/003 – Colíder-MT. 
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